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40 BATALHAO DE INFANTARIA/MEX - CE

Estudo Técnico Preliminar 8/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 64065.001785/2026-11

2. Descrição da necessidade

Aquisição de sutaches, bandeiras e insígnias.

A contratação visa possibilitar a e confecção de sutaches para o 40º Batalhão de Infantaria.
Para cumprir tal objetivo é imprescindível a contratação de empresa com recursos profissionais e materiais para melhor execução das demandas do 
batalhão.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
40º Batalhão de Infantaria Fiscalizaçã Administrativa do 40º BI

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O objeto da licitação será a aquisição de materials para o (40º BI) Crateús/CE.

Para o fornecimento do material, há no mercado um extenso número de empresas capacitadas para tal. Desta forma, não há motivo para flexibilização 
excepcional dos requisitos de contratação em virtude do mercado não ser restrito.
Tendo em vista os futuros serviços serem executados dentro de áreas militares, a futura
Contratada estará sujeita às rotinas e às normas de segurança militar (horários, necessidade de
identificação e etc).

5. Levantamento de Mercado

Vale ressaltar que se trata de aquisição de sutaches, bandeiras e insígnias, a ser contratado mediante licitação, na modalidade dispensa de licitação, em 
sua forma eletrônica. Cuja a referência para os valores máximos aceitáveis será baseada na pesquisa de preços no Compras.gov.br, no qual serão 
descriminados os valores unitários estimados de todos os serviços que serão aplicados na contratação.

Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se
constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. A prestação
dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

Diante da especificidade do objeto, objetivando complementar a pesquisa de preços, a área de Licitações, Compras e Contratos poderá formalizar junto a 
empresas do ramo a cotação de valores para subsidiar o comparativo de valores ofertados.
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6. Descrição da solução como um todo

A solução do presente problema foi a elaboração de uma dispensa eletrônica para a contratação de empresa(s) especializada(s) para de aquisição de 
sutaches, bandeiras e insígnias para o  40º Batalhão de Infantaria (40º BI), em Crateús/CE,.
Os serviços deverão ser executados dentro dos prazos previstos e obedecendo aos
critérios de qualidade e da boa técnica.

A seguir são dispostos alguns elementos necessários para que a contratação produza os resultados pretendidos pela
Administração:
1. Fornecimento de todos os insumos, equipamentos e mão de obras necessárias à execução dos serviços;
2. Fornecimento de equipamentos de proteção individual e de proteção coletiva, bem como ferramentas necessárias para
a execução dos serviços;
3. Execução de toda a limpeza de terreno, necessária para o início dos serviços contratados;
 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A necessidade da seção requisitante está composta conforme tabela abaixo:

Item Descrição Detalhada Catmat
Unidade 

De 
Medida

Quantidade
Valor 

Unitário

Valor 
Total 

Pesquisa

1

Bandeira Nacional de 2 panos
Bandeira, material 100% poliéster, características adicionais dupla face, com proteção 

uv, furos com ilhós. Costura Reforçada Bordas/Dupla Face
Padrão: 2 panos,

Comprimento: 90, cor: nas cores predominantes da bandeira,
Largura: 128, material: náilon paraquedas,

Representação/Desenho: Nacional do brasil.

252368 und 10 R$ 215,00
R$ 

2.150,00

2

Bandeira Nacional de 3 panos
Bandeira, material 100% poliéster, características adicionais dupla face, com proteção 

uv, furos com ilhós. Costura Reforçada Bordas/Dupla Face
Padrão: 3 panos,

Comprimento: 193, cor: nas cores predominantes da bandeira,
Largura: 135, material: náilon paraquedas,

Representação/Desenho: Nacional do brasil.

396000 und 10
R$ 

280,00
R$ 

2.800,00

3

Bandeira Nacional de 10 panos
Bandeira, material 100% poliéster, características adicionais dupla face, com proteção 

uv, furos com ilhós. Costura Reforçada Bordas/Dupla Face
Padrão: 10 panos,

Comprimento: 640 cm, cor: nas cores predominantes da bandeira,
Largura: 450 cm, material: náilon paraquedas,
Representação/Desenho: Nacional do brasil.

486474 und 1 R$ 
2.549,50

R$ 
2.549,50

4

Bandeira Insígnia 40º BI de 2 panos
Bandeira, material 100% poliéster, características adicionais dupla face, com proteção 

uv, furos com ilhós. Costura Reforçada Bordas/Dupla Face
Padrão: 2 panos,

Comprimento: 90, cor: nas cores predominantes da bandeira,
Largura: 128, material: náilon paraquedas,

Representação/Desenho: Arma de infantaria – Batalhão 40º BI (De acordo com 
projeto enviado pela contratada mediante solicitação)

313231 und 10
R$ 

310,00
R$ 

3.100,00

5

Bandeira Insígnia 40º BI 3 panos
Bandeira, material 100% poliéster, características adicionais dupla face, com proteção 

uv, furos com ilhós. Costura Reforçada Bordas/Dupla Face
Padrão: 3 panos,

Comprimento: 193, cor: nas cores predominantes da bandeira,
Largura: 135, material: náilon paraquedas,

Representação/Desenho: Arma de infantaria – Batalhão 40º BI (De acordo com 
projeto enviado pela contratada mediante solicitação)

313229 und 10
R$ 

420,00
R$ 

4.200,00

Bandeira Insígnia 40º BI 10 panos
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6

Bandeira, material 100% poliéster, características adicionais dupla face, com proteção 
uv, furos com ilhós. Costura Reforçada Bordas/Dupla Face

Padrão: 10 panos,
Comprimento: 640 cm, cor: nas cores predominantes da bandeira,

Largura: 450 cm, material: náilon paraquedas,
Representação/Desenho: Arma de infantaria – Batalhão 40º BI (De acordo com 

projeto enviado pela contratada mediante solicitação)

606586 und 1
R$ 

3.100,00
R$ 

3.100,00

7

Sutache De Identificação da OM (40º BI) – cadarço de identificação para designação 
militar da OM

confeccionado com mesmo tecido da blusa de combate camuflada, do lado avesso, 
com 25 mm de largura e comprimento igual à largura do bolso (150mm) , aplicado 
acima do bolso esquerdo por meio de fecho de contato na cor verde-oliva, tendo os 
caracteres da designação militar da OM ou de outro órgão bordados na cor preta, 

sendo as letras maiúsculas e do tipo Arial, com 12 mm de altura e espessura de 2 mm 
(exceto o símbolo de ordinal que será minúsculo, com 6 mm de altura e sem hífen). 

Uma designação militar ou designação de outro órgão poderá ser composta por 
palavras, abreviaturas ou simplesmente letras, que deverão seguir, obrigatoriamente, 

os mesmos caracteres constantes no distintivo de OM ou distintivo especial. Os 
espaçamentos entre estes componentes da designação militar deverão estar 

compreendidos entre 3 mm a 9 mm. Deverá ser observada, ainda, a distância máxima 
de 3 mm, entre as letras de uma mesma abreviatura ou palavra. Todo conjunto deverá 

ser grafado centralizadamente. (Padrão de arte/modelo/Escrita a ser fornecido pela 
Unidade Contratante)

611588 und 150 R$ 17,25
R$ 

2.587,50

8

Distintivo de organização militar (DOM) (40º BI) bordado de baixa visibilidade
Art. 259. Os distintivos de organização militar (DOM) bordados de baixa visibilidade

possuem as seguintes características:
I - dimensões 58 mm X 80 mm;

II - embora sejam maiores que os DOM metálicos, se equiparam proporcionalmente
àqueles usados nos uniformes de passeio, tendo, portanto, o mesmo formato do 

escudo português;
III - os escudos são confeccionados em lona na cor verde-militar, conforme o art. 252, 

e
usam bordados nas cores verde-claro e preto (respectivamente Códigos Pantone 19-

0512 TCX IVY
GREEN, Black C e 17-1310 TCX TIMBER WOLF) para representar as figuras, os 

campos e os demais
elementos heráldicos; Demais características conforme Curso de Forças Especiais 

Curso de Ações de Comandos
Estágio Básico de Combatente de Montanha Estágio de Adaptação à Selva

Estágio Básico de Combatente de Caatinga Estágio de Adaptação ao Pantanal
Estágio de Adaptação às Operações Aeromóveis

Art. 259 da PORTARIA – C Ex Nº 2.259, DE 5 DE JUNHO DE 2024 (Padrão de arte
/modelo a ser fornecido pela Unidade Contratante)

624886 und 100 R$ 44,99
R$ 

4.499,00

9

Manicaca de caatinga – Exército Brasileiro - modelo novo
Distintivo semicircular ou (manicaca) bordado de baixa visibilidade, 

confeccionada em lona em nylon PVC resinado, na cor verde militar, bordados 
em linha preta, sendo aplicadas por meio de fecho de contato na cor verde-oliva.

A manicaca de baixa visibilidade é utilizada na blusa de combate (Gandola), 
blusa de combate leve (Gandoleta), na Japona de campanha e também no 

macacão de combate.
Dimensões aproximadas:

- Altura: 25 mm
- Comprimento: 100 mm

624886 und 50 R$ 24,68
R$ 

1.234,00

10

Divisa de Soldado - Exército Brasileiro - modelo novo
Insígnia bordada de baixa visibilidade confeccionada em lona em nylon PVC 

resinado, na cor verde militar, bordados em linha preta e verde clara, sendo aplicadas 
por meio de fecho de contato na cor verde-oliva.

A divisa bordada de baixa visibilidade é utilizada na blusa de combate (Gandola), 
blusa de combate leve (Gandoleta), na Japona de campanha e também no macacão de 

combate.
Dimensões aproximadas:

- Altura: 50 mm
- Comprimento: 50 mm

614122 und 100 R$ 16,74
R$ 

1.674,00

Divisa de CFC - Exército Brasileiro - modelo novo
Insígnia bordada de baixa visibilidade confeccionada em lona em nylon PVC 
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11

resinado, na cor verde militar, bordados em linha preta e verde clara, sendo aplicadas 
por meio de fecho de contato na cor verde-oliva.

A divisa bordada de baixa visibilidade é utilizada na blusa de combate (Gandola), 
blusa de combate leve (Gandoleta), na Japona de campanha e também no macacão de 

combate.
Dimensões aproximadas:

- Altura: 50 mm
- Comprimento: 50 mm

614122 und 60 R$ 16,74
R$ 

1.004,40

12

Divisa de Cabo - Exército Brasileiro - modelo novo
Insígnia bordada de baixa visibilidade confeccionada em lona em nylon PVC 

resinado, na cor verde militar, bordados em linha preta e verde clara, sendo aplicadas 
por meio de fecho de contato na cor verde-oliva.

A divisa bordada de baixa visibilidade é utilizada na blusa de combate (Gandola), 
blusa de combate leve (Gandoleta), na Japona de campanha e também no macacão de 

combate.
Dimensões aproximadas:

- Altura: 50 mm
- Comprimento: 50 mm

614122 und 100 R$ 16,74
R$ 

1.674,00

13

Divisa de Infantaria - Exército Brasileiro - modelo novo
Distintivo de AQS/QM bordado de baixa visibilidade confeccionados em lona em 
nylon PVC resinado, na cor verde militar, bordados em linha preta e verde clara, 

sendo aplicadas por meio de fecho de contato na cor verde-oliva.
A divisa bordada de baixa visibilidade é utilizada na blusa de combate (Gandola), 

blusa de combate leve (Gandoleta), na Japona de campanha e também no macacão de 
combate.

Dimensões aproximadas:
- Altura: 30 mm

- Comprimento: 50 mm

614122 und 60 R$ 16,74
R$ 

1.004,40

14

Divisa de Intendência - Exército Brasileiro - modelo novo
Distintivo de AQS/QM bordado de baixa visibilidade confeccionados em lona em 
nylon PVC resinado, na cor verde militar, bordados em linha preta e verde clara, 

sendo aplicadas por meio de fecho de contato na cor verde-oliva.
A divisa bordada de baixa visibilidade é utilizada na blusa de combate (Gandola), 

blusa de combate leve (Gandoleta), na Japona de campanha e também no macacão de 
combate.

Dimensões aproximadas:
- Altura: 30 mm

- Comprimento: 50 mm

614122 und 30 R$ 16,74
R$ 

502,20

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 32.079,00

O Valor Estimado foi composto através de levantamento quantitativos nos projetos anexo, no qual os serviços e insumos.
Há casos em que se foi considerado insumos provenientes de outros bancos públicos, sendo minoria, no entanto justificável
devido ausência no sistema de referência preferencial SINAPI, e foram obtidos por outros Sistema afins (SETOP, ORSE, SBC,
EMOP, SEINFRA, CPOS e etc.). E ainda, na falta destes, cotação de preços no mercado atendendo aos preceitos da Normativa n° 73/2002-ME.
 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O não parcelamento dos serviços visa à garantia do cumprimento das partes do serviço serem complementares e necessitam ser realizadas em sequência.
Desta forma, entendemos que se justifica a contratação parcelada dos serviços gráficos, por implicar em vantagem para a Administração.
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Eventual contratação de aquisição de sutaches, bandeiras e insígnias para sanar as necessidades do 40º BI.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Contratação referente a DFD 31/2026 para o PCA de 2024 visando a aquisição de sutaches, bandeiras e insígnias

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação de empresa visa possibilitar a aquisição de sutaches, bandeiras e insígnias para sanar as necessidades do 40º Batalhão de Infantaria.

Pretende-se com a contratação de serviços de confecção de sutaches para o 40º Batalhão de Infantaria proporcionar diversos benefícios. Primeiramente, 
assegura a eficiência na comunicação visual, garantindo que materiais como impressos e banners estejam sempre em alta qualidade, o que contribui para 
uma imagem institucional sólida. Além disso, o processo de contratação favorece a redução de custos, permitindo a obtenção de serviços gráficos de 
qualidade a preços competitivos. Isso resulta em uma gestão mais eficiente dos recursos públicos, promovendo economia e excelência na produção 
gráfica do batalhão.

 

13. Providências a serem Adotadas

Não há pendências estruturais para ser providenciadas, no entanto caberá a Administração tomar as seguintes providências
previamente ao contrato:

- Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão contratual;
- Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação;
- Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a realização das adequações e melhorias
no objeto a ser contratado.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A Contratada deverá observar critérios de sustentabilidade ambiental, dentre os quais:
- Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;
- Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no
Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;
- Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;
- Orientar seus empregados para realizar os serviços procurando reduzir o consumo de
energia elétrica, o consumo de água e a produção de resíduos sólidos, observadas as
normas ambientais vigentes;
- Observar as orientações da Contratante para a correta separação dos resíduos recicláveis.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A viabilidade da presente licitação se dá com o objetivo de sanar as necessidades do 40º Batalhão de Infantaria previstas no PDR Log 26
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ARNALDO SILVA FILHO
ch almox

 Assinou eletronicamente em 07/04/2026 às 14:17:12.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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